
INDICAÇÃO Nº 
400
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine aos setores competentes a realização de estudos visando alterar a redação do inciso I do artigo 213 da Lei nº 10.261, de 28 de Outubro de 1968, possibilitando, assim, a fruição da licença-prêmio em período inferior a quinze dias.

JUSTIFICATIVA

A legislação referente à licença-prêmio tem passado por várias alterações, inclusive com regras próprias em Poderes diferentes. Há algumas solicitações recentes que dizem respeito à parcela mínima, para que o período atual de quinze dias possa ser reduzido, isto é, fracionado; não havendo prejuízo para a Administração, o funcionário poderia fruir a licença durante uma semana, ou dez dias por vez, no espaço de um mês, por exemplo, até que se complete o período total a que o servidor tem direito.

O Estatuto dos Funcionários Públicos - Lei nº 10.261, de 28 de Outubro de 1968, dispõe, em seu artigo 213, inciso I, que o funcionário poderá requerer o gozo da licença-prêmio por inteiro – noventa dias - ou em parcelas não inferiores a quinze dias. Logicamente, a concessão em um ou outro período solicitado está sujeita à manifestação do chefe imediato e desde que não acarrete prejuízo para o serviço.

Como a iniciativa de leis que alteram o Estatuto dos Funcionários Públicos compete ao Senhor Governador, nada mais adequado do que encaminhar-lhe a proposta acima.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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